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RELATÓRIO
I

Cuida-sedeProcessoAdministrativon.06s/2023-PregãoEleÚônicon"01212023,

o qual possui como objeto a..Aquisiçâo de um veículo 0km, do tipo caÍnionete. para atender às

necessidades da secrctaria Municipal de Saúde'', conforme solicitação do secreuário Municipal de

Saúde, Marcos da Silva Alves.

Analisandooproc€sso,tem.sequeajustificativaparaareferidacontrataçãosedá

diante da necessidade de renovar a frota da secretaria de saúde, quejá é antiga, tendo em vista que

os veículos percorrem grande quantidade de quilômetros diariamente, na realização do transpoíe dos

pacientes que realizam tratamento em outros municípios, e seus familiares'

Ainda, gera economia no traslado de servidores para reuniões' serviços

administrativos e formações fora do município, nas ocasiôes em que necessitem ir mais de quatro

servidores.

Constadopresente,queareferidacontrataçãoutilizarádoinstitutodoPregão

Eletrônico, sendo adotado o modo de disputa aberto'
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Inicialmente,instaconsignarqueopresenteParecerJurídico,emboranocasoem

apreço possln obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja.

não sobrepõe o poder discricionário do chefe do Poder Executivo, tendo tiio somente a furalidade

precípuadeelucidar,informar,sugerirprovid&rciasaseremestabelecidase/oucondutasaserem

praticadaspetaAdminisE@oPúblicqcomodefineonobredoutrinadorHellyLopesMeirelles,tn

verbis:

[-..] Pareceres adminislratitos sdo maniÍestoções de orgãos técnicos sobre assuntos submetidos à

sua consideração. o parecer lem cartitei '"*'"nt' 
opíno'ito' nã.otittulandoo'ldminislroção ou

nç onrtictlores à sua ,otitoçao o, 
"àifuões. 

solvo se apro'sado por alo subseque e Ja' então'

::;i;:,;'l;;;':,; '), 'aíiiiiãii "a" 
é o parecer' mas' sim' o.ato & sto aprovaçdo que

i:;;,;ii:;;;,;;';ãítti",'",,tà' irdituúra' nesociot ou puniti!'l (MEIRELLL\ 20t0 p

197).

Cumpre anotar que a Lei n'8'666/93' em seu aÍigo 38' paágrafo único' estabelece

aimprescindibilidadedoparecerjurídicorealizadopelaassessoriajurídicaouórgâoequivalentedo

contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento' bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as paíes, in verbis:

tl
Árl.3E. O prccediDgnto da licitqçdo será iniciado com a aberlurq de processo adninístatito

devidamente *tãao, prio"ouaá e mtmerqdo, contendo o outori:açdo respectito. a indicaÇào

sucina de seu obiã e'<lo-recuno próprio para a fuspesa' e ao quol §e rão iuntddos oportunqmente:

(...)
Parágrofo tbtico' Às mínulas de editais de ticitdção' bem como as dos conlratos acordos'

coh\'ênios ou aiustes detem ser previame le examinadas e apto|adas por assessoria iurídica da

"ldrninistraçdo.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatÓrio. podendo este. conforme a Lei n.8.666/93, ser através das seguintes modalidades: convite.

tomadadepreços.concorrência.concursoeleilão,sendocadaumadelasparaumtipodeobjetoaser

contratado.

4oo - santo Antônio do Leste/ lTwww.santoantoniodoleste'mt' gov'br

Rua A - N'367 - JaÍdim Santa lnês ' Fone: (66) 3488í080 - CEP: 78'628

e-mail: preÍeituia@santoantoniodolestê'mt'gov.br

II - FUNDAMENTAÇÃO



í.M.S.A.L

G o V E R N o M U N I C I PlâsB[o

a

Contudo' aLei n. 10.52012002 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contratação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica'

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela náo Íer,ha tido previsão legal na

Leino8.666/g3esimpossuindolegislaçãoespecífica(Lein"l0.520/2002),oprocedimentolicitatório

incasuesÍará"subsidiariamente,emconformidadeaodispostonaLeinoS.666193,umavezqueo

artigo g', da Lei n' 10.520/2(Í)2 dispõe acaca da aplica.$o subsidiária dos regramentos da Lei no

8.666 I 93,senão vejamos:

..lrt. 9" ..lplicam-se subsidiari(tmente, pdra a modalidade de pregão' as normos da Lei n" S !6'-4e

2l ,1.e iunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes' pregão é definido como

'.oprocedimentoadministrativopormeiodoqualaAdministrasoPública.garantindoaisonomia.

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado'

permitindo aos licitantes' em sessão púbtica, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O presente procedimento licitatório' será realizado utilizando-se do modo de

disputa abeno. ao passo que o critério de seleção d proposta será o de menor preço por item' ou seja'

visando a proposta com maior vantajosidade econômica à Administração Públicq através da disputa

de preços dos participantes devidamente credenciados para a sessão pública'

Analisando o tipo "menor pÍeço por item"' se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União' como se vê na redação:

,\ \---/
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,súnuta 247. É obrigatóría a admissão da adjudicação por iteu e não p.or preço globql' nos editak

;";;*qõ";o"rr"a contrqtação ae otras, t*iiçoi' comprqs e qtienoções' cltio obieto seia

Tíi"iil a"r*'qr" ,a. haia pr;iui:o Pat; o coniutá ou co-ilexo.ou prda de economia de escala'

tendo em vista o obietivo de propiciar iimpla funicipaçao d" licitantes.que' embora não dispondo
'tu;;;;;rdr;*; 

" "r"riçãi,lo,*ii'"inro 
ou aquisiçao da rotatidode do obieto' possqmÍa:êJo

*.iiuça" a itens ou unidadis autônomas, devindo as exigências de habilitação adequar-se a

essa divisibilidade."
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Compulsando a minuta do instrumento convocatório (Edital), tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n'8.666/93. como a presença de preâmbulo,

número de série anual, nome da repartição interessada. modalidade, tipo de licitação, o designativo

do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentaçâo e proposta, dentre

outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Cabe. no entanto, recomendação para que o Edital preveja expressamente que adota

o conceito jurídico de "veículo novo" e "veículo zero quilômeso'' trazido pela Lei Federal n' Lei

Ferrari e da Resolução n'290/2008 do CONTRAN, no sentido de apenas considerar um veículo como

"novo" ou "zero quilômetro" quando ainda pendente do primeiro emplacamento e licenciamento.

Sobre a venda de veículos novos ou zero quilômetro. a Lei Federal n" 6.729179 -
Lei Ferrari. em seus artigos l" e 12", dispõe o seguinte:

Art. l'. A distribuição de veículos automotores. de via terrestre, efetivar-se á através
de concessão comercial entrc prodúores e distribuidores disciplinada por esta Lei e
no que não a contrariem pelas convenções nela preüstas e disposições contratuais.

Art. 12. O conc€ssionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos
diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.

Da inteligência dos dispositivos supracitados. temos que somente os distribuidores

(concessionárias autorizadas pelos fabricantes, mediante concessão comercial) poderão comercializar

veículos novos. E, aind4 os concessionários somente poderão realizar a vendâ diretamente a

consumidores finais, vedada a comercialização para fins de revenda.

Por sua vez, o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. em sua Resolução no

29012008. ao discorrer sobre o que é considerado, juridicamente. como "veículo novo" ou "veículo

zero quilômetro". dispõe o seguinte:

Anexo, 2.12 - VEICULO NOVO - veículo de tração, de carga e Íansporte coletivo
de passageiros, reboque e semi-reboque, rntes do seu registro e ticencismento.
(Grifo nosso).
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Portanto,paraoCoNTRAN,umveículoSomentepodeserconsideradonovoou

zero quilômetro caso não tenha sido registrado e licenciado ainda'

A recomendação visa ev itar a interposição de Recursos Administrativos. como já

aconteceu em outras ocasiôes em licitações do Município com o objeto de aquisição de veículos

novos/zeroquilômetro.ondelicitantesqueseenquadramcomoconcessionáriasautoriTadas

questionavam.combasenaLeiFenarienaResoluçãon"298/2008doCONTRAN.ahabilitaçãode

empresas que faziam a revenda de automóveis, o que fugia da definição j urídica de veículo novo/zero

quilômetro acima exposta.

Desta forma' com o Edital prevendo expÍessamente a aplicação da Lei Federal n"

Lei Fenari e da Resolução n'290/2008 do GoNTRAN , somente os fabricantes ou as concessionárias

por eles autorizadas poderiam se habilitar no presente Processo Administrativo, evitando posteriores

questionamentos quanto a isso.

Quanto à minuta contratual' observa-se que também encontra perfeitamente nas

cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei no 8'666/93:

-1a.55. fio cttlrusulas necessárias em todo contrato ds que estqbeleçqm:

I - o obieto e seus elemenlos característicos:
I ! - o regiúe de exectção ou o formo de fomecimento:
il - o pl"ço 

" 
* *niiç&s de pagameÃo, os critétios' dalo-base e perio.dicidade do reaiusta ento

'i 
p)[çot, ,t iit*ios'de atuoliação mo,,etttria enlrc a data do adimplemento das obrigoções e a

do eÍetivo Pagamenlo:
tr lo" prLis dc inicío de erarlas & execüção, de corcfusõo' de entega & obsenaçdo e de

recebime o definílivo, çonforme o caso;

i-- i "iàio 
p"t. qr"t correni o despesa, com a indicação da classficaçãofuncional programárica

e da ca,egoria econômicd:
ií Ã sío*i* oÍ"recido-s pora assegurar sua pleta execr4ão; qudndo exiSidds;

ú t - oiãii"ito, 
" 

á, osponsabilidadeí das partis as penalidades cabh'eis e os talores das multas:

l'll[ - os cosos de rescisão;

l.l - o ironn"ri^"rÍo dos direitos da .4dmínislração em caso de rescisão adminisyalir'o Prerista

no art. 77 destq Lei:

-\i - qs condições de importaçõo a dala e a taxq de cômbio para com'ersão quando for o caso;

.\ll - a tinculação ao idital de li"itoçdo o, ao tetmo que a dispensou ou d inexigiu ao contite e à

pruposta do licitanle vncedor:'-\ll'- 
a legislação aplica'el à execução do conlrato e especialmeníe aos cdsos omtssos;

-x:itt -o Zbisoçaà do contralado de manter. durante toda a execução do contralo em

conpatibilidãdi com as obriSdções por ele ossumidos todas as condições de habilítação e

quairtcdção exigidds na licitação.
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Passando à análise do processo administrativo que culminaní na futura contratação

in tela, lemos que o presente processo administrativo se encontra em conformidade às legislações

vigentes, podendo, assim, ter prosseguimento com a sua devida publicação.

Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticadoq nem analisar asp€ctos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

r

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade. este Procurador Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'003/2023

Pregão Eletrônico n' 00112023, com a sua pronta ratificação.

Fica a dacão oara oue o do oresente Drocesso itatório seia

ti F no F n-

290/2008 do CONTRAN. de modo a somente habilitar I que se enouadrem como fabricantes

de au eles au

É o parecer!

Santo Antônio do Leste - MT. 20 de setembro de 2023.
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